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Prefeitura 9rtunzeipa( de 9íàreehà{~f/[Oriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MU~lCIPAL N9 _24~ . DE 25 FEVE~ElRO DE 1992 ,.,-

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNI CIPAL 
AUTORIZADO A EFETUAR REPASSE À ASSOCIA
ÇÃO EM DEFESA DOS DIREITOS DOS PRODUTO
RES RURAIS DE SÃO BENTO DO CHAPÉU

A.DDPRUSBEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI AS. 

J PREFi'.1 TO MUNICIPAL DE MARECHAL FLOR l AN9 . 

~:S'l'.ADO DO F.SPÍRJTO SANTO. 

Fa~ s abe i· que "' Cârna1·u Municj 1n d ap 1·ovou e 

ele sar1cJ on;; a seguinte LeJ : 

Ar t . l ! Fie... u Chefe do Poder· E.xecuti vo 

Mv1nc1p .. l "'"\:üt lzauo éi vfetuar r ep ... sse .i Ass<>-iaçâo em Def"esa 
dos Dil'eltOs dos Pc·ouutores R.Jl'llis de Sâo Bento <lo Chapéu

ADDPROSDF.C e d<Í outras p1·ov idê ncias . 

tem pol' 

viséifldo 

Art . 2e - O repasse a 
finalidade pr·es·ar ajuda 

úar maio1· assis"tênci a uos 

que i1·ata o ;.u·tigo imte r·101· . 
r1n • .ncei1•a a ADDPRUSBEC. 

filhos dos agricultores 

<.to MunicÍoio de Mat·ech&l Floriano. no ensino profissionalizante 
ugt·f cola. 

Art. 3 e O Védo 1· global do 1·ep;;sse , a ser 

efe<.uauo. se1·â de R$ J.000 . 00 (três mil reru.:;l e deverá ser 

destinado ao pagamen<;0 de pc•of'esso1 da Ent10.ide . 

Ar t . 4 9 - As Jespes-.s lecon·ente.s J.:. pr·esente 

.iutor·izélçáo , cor1·er•ão à co11ta da Dotação Oc·çament<Ír1 d nº OSOOQ .08 

42 1882 . 031 . 3 . l . 3 . 1 - Ficha l 44 - Sec r·etat' í1;1 Munic ipal de EdLtCação . 

A.rt . 5 9 - A pi·esente Lei vigol'ará at:é 31 de 
dezemo1~ de 1997. 
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Preféitura 91Cunú:ipaf rfe '9rtàmrlia{~riano 
ESTADO DO ESPJRITO SANTO 

UL SUá publ1~açào . Ar t . 5e - Esta Lei e11t:1'ü em vi.go1· rta uc.tél 

Art . 72 . 
::on;; r·a 1·1 o . Revogam-<>e ..,.:; d i ::.posi çÕe.:: em 

Regi .::t re- .;e . Publ ique- .;e E: Cumpr ... - .;e . 

M.,i·ecn.;1 flo:L,no . 
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.NZONI 

PREFEITO ~UNJCIPAL 
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SüNCIONO n P ~ ESEH TE LEI 
[ r.,.,-,..- "I · o .1. I /'ln OUE .(i.Lt..: u " _J_u_ 1·nl 
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